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NOTA TÉCNICA: NT/CET/011/2024; 

PROCESSO: NUP 13012.010814/2024-41; 

REFERÊNCIA: Lei Federal nº 11.445/2007, Lei Estadual nº 12.789/1997, Norma 

de Referência nº 3, da Agência Nacional de Águas e 

Saneamento (ANA), Resolução Arce nº 274/2020 etc; 

INTERESSADO: Companhia de Água e Esgoto do Estado do Ceará (Cagece); 

ASSUNTO: Homologação da Base de Ativos da Cagece na Data-Base de 

31/12/2022 

 

1. INTRODUÇÃO. 

A competência da Arce para a regulação econômica dos serviços públicos 

delegados no Estado do Ceará está definia na Lei Estadual nº 12.786/1997; lei esta 

que além de instituir a Agência Reguladora, definiu em seu Artigo 7º os atos que são 

necessários ao exercício da competência regulatória econômica dos serviços públicos 

delegados, dentre os quais, cabe destaque, o estabelecimento de tarifas ou 

parâmetros tarifários que reflitam o mercado e os custos reais de produção, de modo 

a, concomitantemente, incentivar os investimentos privados e propiciar a 

razoabilidade e modicidade de tarifas aos usuários dos serviços. 

De modo geral, a presente nota técnica tem como objetivo oferecer os 

elementos e as informações necessárias para subsidiar o processo de homologação 

da base de ativos da Cagece da data-base de 31/12/2022, na qual foi objeto de estudo 

no laudo de avaliação emitido pela consultoria contratada Kroll Brasil Ltda, estando 

este trabalho de avaliação contido no rol de produtos para entrega contemplados no 

contrato nº 0007/2023, firmado entre a Arce e a referida empresa de consultoria. 

O conhecimento acerca da composição do valor dos bens em uso nos 

serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário explorados pela 

Cagece se faz necessário no sentido de oferecer meios para uma recuperação 

econômica e uma remuneração adequada dos investimentos aplicados no setor, bem 

como contribuir para o processo de geração de informações úteis à atividade de 

regulação. 
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Sob os aspectos econômico-financeiros, a recuperação econômica e a 

remuneração dos investimentos aplicados nos serviços de abastecimento de água e 

de esgotamento sanitário se dá por meio do estabelecimento de tarifas, nas quais, 

para o exercício de sua cobrança, devem também ser observados os princípios da 

modicidade tarifária e da capacidade de pagamento dos usuários dos serviços. 

No âmbito da regulação tarifária dos serviços de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário, as regras definidas por esta agência reguladora para fins de 

recuperação econômica e de remuneração dos investimentos aplicados nesses 

serviços pela Cagece, são as elencadas na Resolução Arce nº 274/2020. 

 

2. CONTEXTO REGULATÓRIO GERAL DA BASE DE ATIVOS EM USO NOS 

SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO 

No que se refere à regulação econômica da prestação dos serviços de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, faz-se necessário mencionar os 

investimentos que constituem a base de ativos regulatórios, composta pelo conjunto 

de bens móveis e imóveis adquiridos por meio de fontes de recursos diversas, quer 

sejam estas onerosas ou não-onerosas no que se refere ao ônus pelo desembolso 

financeiro da concessionária quando da aquisição dos referidos bens. 

A Lei Federal nº 11.445/2007 trata os investimentos em saneamento básico 

de forma abrangente; porém, no que se depreende da lei de forma específica, cabe 

destacar a importância que tais informações propiciam sob os aspectos da regulação 

das concessões públicas nestes setores de serviços públicos delegados, quais sejam: 

definição de prazos contratuais para amortização dos valores dos bens em uso nos 

serviços, recuperação econômica e remuneração adequada do capital, controle e 

valoração dos bens que serão revertidos ao Poder Concedente, apuração do 

montante dos investimentos não amortizados no prazo contratual e que serão objeto 

de indenização à concessionária, dentre outros fatores ou procedimentos elencados 

que sejam inerentes aos investimentos realizados em razão da prestação dos 

serviços. 
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2.1 Definição de Base de Ativos Regulatórios sob o Aspecto Econômico 

As evidências empíricas na literatura econômica sobre regulação de 

monopólios elegem um ponto determinante nas concessões de infraestruturas de 

rede: a base de remuneração de ativos aplicados nos serviços (Abbott e Cohen, 

20091). De modo claro, esse componente, em uma empresa concessionária de serviço 

público de redes, de modo geral, constitui grande parte dos custos de prestação aos 

consumidores. A reunião do capital fixo necessário a oferta regular dos serviços de 

água e esgoto envolve a alavancagem de um montante considerável de recursos 

financeiros. Assim, o processo de valoração desses investimentos realizados é crucial 

na determinação do patamar de preços cobrados dos usuários e no estímulo à 

contratação de inversões prudentes que permitam a manutenção e expansão da 

capacidade instalada.  

Via de regra, a supervalorização da base de remuneração terá efeitos 

deletérios sobre a modicidade tarifária e pode levar o prestador a uma propensão ao 

sobreinvestimento. Efeito que alteraria a alocação ótima entre os fatores de produção, 

levando ao emprego exagerado do fator capital, comumente denominado na literatura 

econômica como Efeito Averch-Johnson. Por outro lado, a subavaliação dos ativos 

empregados, que traria, em um primeiro momento, a redução das tarifas impostas aos 

consumidores, importaria no desestímulo à aplicação dos capitais necessários, com a 

possível degradação dos sistemas em uso e aumentos dos custos de manutenção e 

expansão. Transferindo aos usuários das gerações subsequentes os custos 

necessários a restruturação dos ativos em uso. 

De fato, a distribuição dos montantes de implantação, manutenção e 

expansão dos serviços entre as gerações de usuários é um dos pontos principais a 

serem considerados na remuneração dos bens empregados na concessão. Em 

indústrias onde os ativos têm uma vida útil longa e exigem altos investimentos, como 

nas redes de água e esgoto, os desembolsos necessários ao retorno dessas 

inversões tende a ser suportado por mais de uma geração de consumidores. Assim, 

 
1 ABBOTT, M. e COHEN, B. (2009). Productivity and efficiency in the water industry. Utilities Policy, 17: 233-

244. 
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o reflexo disso sobre os preços vigentes e futuros deve seguir um princípio de 

equidade, onde os preços relativos dos ativos devem mimetizar a proporção em que 

esses são consumidos no período. 

 

2.2 Metodologia de Avaliação de Ativos 

No campo conceitual da contabilidade, assume importância fundamental o 

conceito de ativos. Além de envolver valiosa discussão sobre as diferentes metodolo-

gias para a mensuração de elementos patrimoniais, o conceito de ativos torna-se útil 

para a definição de outros importantes termos, tais como receitas, despesas, passivos 

e patrimônio líquido. Usualmente, o conceito de ativos é apresentado como "o con-

junto de bens e direitos de uma entidade" ou como "as aplicações de recursos" de 

uma empresa. As definições mais recentes incorporam o benefício futuro provável 

como característica essencial dos ativos. Ausente tal característica, não se pode re-

conhecer a existência do ativo em termos contábeis. 

 A Figura 1, a seguir, apresenta algumas formulações aplicáveis ao conceito de 

valor.  

FIGURA 1: Conceitos de Ativos 

 

- FONTE: CET/ARCE 

Ao tratarmos de ativos, surge a necessidade de diferenciar dois conceitos cor-

relatos, a saber, valor e preço. Assim, é possível estabelecer que: 
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 Valor é medida subjetiva, podendo variar em cada processo de valoração, 

de acordo com o tipo de ativo analisado e as preferências de risco do com-

prador; e 

 Preço consiste em uma referência objetiva, representativa do ponto de en-

contro entre oferta e demanda por um bem em determinado momento do 

tempo, na forma do valor praticado em transação no mercado principal (ou 

mais vantajoso) desse bem.  

Da análise conjunta desses dois conceitos, é possível determinar o conceito 

de Valor Justo, como sendo o montante pelo qual um determinado item poderia ser 

transacionado entre participantes dispostos e conhecedores do assunto, numa tran-

sação sem favorecimento. Cabe observar que a noção de valor justo não está restrita 

à avaliação de ativos, podendo ser aplicada aos passivos 

Nesse sentido, para o processo de determinação do valor monetário a ser 

dado a um item patrimonial, faz-se necessário selecionar a unidade de mensuração e 

o método pelo qual o mesmo deve ser avaliado; resultando assim desse processo 

diferentes conceitos de valor, entre os quais, destaca-se: 

 Custo histórico; 

 Custo histórico corrigido; 

 Valor de liquidação; e 

 Valor de reposição. 

O valor histórico está associado à utilização do valor registrado no momento 

da aquisição ou elaboração dos ativos. Todavia, a variação dos preços, a alteração 

no potencial de serviços futuros, a obsolescência de cada ativo, dentre outros fatores, 

são limitações não consideradas na avaliação por valores históricos, o que pode vir a 

comprometer de maneira significativa o valor informativo da Contabilidade, já que esta 

tem como objetivo expressar o potencial de benefícios econômicos futuros que um 

bem possa gerar ao longo de sua vida útil. 
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Já o custo histórico corrigido, considera a variação dos preços utilizando um 

índice representativo da variação do poder aquisitivo médio geral da moeda. Ao de-

purar o efeito da inflação, permite uma avaliação com valores monetariamente com-

paráveis, tendo, assim, um poder informativo maior que o custo histórico, além de ser 

de fácil utilização. No entanto, este método de avaliação encontra-se limitações, es-

pecial no que se refere à aferição da correlação existente entre os índices apurados e 

os bens ou itens patrimoniais que são objeto de avaliação.  

O valor de liquidação é a forma de mensuração que considera a hipótese ex-

tremada de valores de saída, pois presume uma venda forçada, tanto para clientes 

normais a preços extremamente reduzidos, como para outras empresas, bem abaixo 

do custo. O uso do conceito do valor de liquidação demonstra uma descontinuidade 

do empreendimento, valorando os ativos a preços reduzidos, abaixo de seus respec-

tivos custos, de modo que a definição do valor de liquidação costuma envolver a sus-

pensão da geração de benefícios econômicos dos referidos bens perante a entidade 

que os controla para fins de operação. 

O valor de reposição equivale ao preço corrente de repor todos os ativos em 

uso na empresa, ou seja, o custo baseado nos valores de mercado dos diversos ativos 

em avaliação, admitindo-se que se encontram em estado de novo. Pode ser o custo 

de reprodução do ativo ou aquele que proveria serviços equivalentes. Dessa forma, o 

valor de reposição representa o preço que se pagaria no momento atual para obter 

um mesmo ativo ou equivalente. 

 

2.3 Recuperação Econômica e Remuneração Adequada do Capital Investido 

A remuneração adequada está relacionada à geração dos recursos 

necessários à remuneração e à recomposição dos investimentos prudentemente 

realizados pela concessionária. Assim, a remuneração do investimento implica 

considerar tanto o custo de oportunidade do capital (taxa de remuneração), quanto a 

recomposição dos ativos investidos, tomando como referência o tempo de vida útil dos 

ativos (amortização/depreciação). 

Resta evidente, portanto, que a determinação de quanto o prestador receberá, 
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por meio das tarifas, como contrapartida ao investimento realizado, implica conhecer, 

dentre outros aspectos, o valor da base de ativos regulatórios, bem como o tempo de 

sua vida útil. 

Cabe salientar, entretanto, que a valoração dos ativos vinculados à prestação 

dos serviços públicos delegados não esgota a demanda por regulação, na medida em 

que, determinada a base de remuneração, resta necessário definir os critérios a serem 

observados para sua movimentação ao longo dos ciclos tarifários. Tal movimentação 

compreende os eventos que alteram a base de remuneração, a saber: (i) a 

depreciação; (ii) a adição de novos ativos (ou reavaliação de ativos existentes); (iii) a 

atualização dos valores dos ativos estabelecidos inicialmente; e (iv) as baixas de 

ativos. 

 

2.4 Bens Adquiridos com Recursos Não-Onerosos 

São classificados nesta categoria os bens cujo recursos despendidos para a 

sua aquisição não advieram do capital próprio da concessionária ou não foram 

resultantes de um endividamento porventura incorrido, mas que teve fonte de 

financiamento oriunda dos orçamentos públicos, dos usuários dos serviços, de 

doações diversas etc. 

O tratamento das movimentações destes bens é idêntico ao adotado aos bens 

adquiridos por meio de fontes onerosas por parte da concessionária, devendo ser 

observado todos os procedimentos inerentes à depreciação, avaliação de valores, 

adições e baixas de itens patrimoniais etc. 

Porém, no que se refere à composição da tarifa para fins de remuneração à 

concessionária pelos serviços prestados, o valor total ou parcial dos bens adquiridos 

com recursos não-onerosos não deverão ser considerado em tal composição 

remuneratória, quer seja em relação ao valor dos custos e despesas de depreciação, 

ou sobre o valor residual dos investimentos ainda não amortizados durante a vigência 

do contrato de concessão. 

De acordo com a Norma de Referência ANA nº 3, que dispõe sobre 
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metodologia de indenização de investimentos realizados e ainda não amortizados dos 

contratos de prestação de serviços de abastecimento de água e de esgotamento 

sanitário, os valores e bens recebidos pela concessionária de forma não onerosa, 

deverão ser contabilizados e controlados da seguinte forma: 

Art. 33. Até que seja publicada norma de referência sobre a 
contabilidade regulatória aplicada ao setor de saneamento básico, os 
valores e bens recebidos sem ônus pelo prestador de serviço, a título 
de doação, subvenção ou outras fontes não onerosas, deverão ser 
controlados separadamente em registros contábeis específicos que 
permitam a completa identificação dos recursos. (grifo nosso) 
Art. 34. Nos casos de existência de sistemas integrados, os 
prestadores deverão, nos termos do art. 18, da Lei nº 11.445, de 2007, 
manter sistema contábil que permita registrar e demonstrar, 
separadamente, os custos e as receitas de cada serviço em cada um 
dos Municípios ou regiões atendidas. 
Art. 35. A quota de depreciação ou amortização deverá ser 
contabilizada, respeitando o prazo contratual e/ou a vida útil regulatória 
dos bens definida pelo arcabouço regulatório vigente aplicável ao 
contrato de prestação de serviços 
 

 

2.5 Bens Reversíveis 

Sob aspectos gerais, bens reversíveis são equipamentos, infraestrutura ou 

qualquer outro bem, móvel ou imóvel, ou direito integrantes do patrimônio da 

prestadora, de sua controladora, controlada ou coligada, essenciais e efetivamente 

empregados para assegurar a continuidade e a atualidade da prestação serviço 

público objeto de delegação. 

A reversão pode ser definida como sendo a entrega pelo concessionário ao 

poder concedente dos bens vinculados à concessão, por ocasião do fim do contrato, 

em virtude de sua destinação ao serviço público, de modo a permitir sua continuidade. 

A reversão só abrange os bens que asseguram sua adequada prestação, ou 

seja, somente os bens necessários à prestação dos serviços concedidos devem ser 

revertidos ao poder concedente, para permitir a continuidade do serviço, podendo a 

concessionária, em tese, dispor livremente sobre os demais bens. 

De acordo com a Norma de Referência ANA nº 3, já aqui citada, que dispõe 

sobre a metodologia de indenização de investimentos realizados e ainda não 

amortizados dos contratos de prestação de serviços de abastecimento de água e de 
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esgotamento sanitário, são bens reversíveis: 

Art. 4º Consideram-se bens reversíveis aqueles vinculados à operação 
e imprescindíveis para a continuidade da prestação do serviço. 
§1º São classificados como bens reversíveis, exemplificativamente: 
I - redes de água e esgoto; 
II - estações de tratamento de água e esgoto; 
III - estações elevatórias; 
IV - reservatórios; e 
V - softwares específicos cuja utilização seja essencial para a 
prestação dos serviços, como programas técnicos, de análise e 
processamento de dados. 
§2º Não são considerados bens reversíveis aqueles cuja característica 
funcional é de um bem comum, capaz de atender as demandas de 
outros serviços após o término do contrato de prestação de serviços, 
tais como: (grifo nosso) 
I – softwares de gestão corporativa; 
II – máquinas e equipamentos de uso geral; 
III – terreno da sede da companhia; 
IV – edifício sede da companhia; 
V – móveis e utensílios; 
VI – veículos administrativos; e 
VII– tratores. 
[...] 
 

2.6 Indenização do Valor de Bens não Amortizados/Depreciados 

No tocante à indenização, cabe destacar que a Lei Federal nº 8.987/95 (Lei de 

Concessões) prevê, em seu artigo 36, que a reversão dos bens ao Poder Concedente, 

no termo do contrato, ocorrerá com a indenização (grifo nosso) das parcelas dos 

investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, 

que tenham sido realizados para garantir a continuidade e atualidade do serviço con-

cedido.  

Destaque análogo é dado pela Lei 11.445/2007 (Lei Federal do Saneamento 

Básico), a qual estabelece, no artigo 10-A, III, que os contratos relativos à prestação 

dos serviços públicos de saneamento básico deverão conter, expressamente, sob 

pena de nulidade, além das cláusulas essenciais previstas no art. 23 da Lei nº 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995, metodologia de cálculo de eventual indenização relativa 

aos bens reversíveis não amortizados por ocasião da extinção do contrato. 

Ainda conforme a Norma de Referência ANA nº 03, no que se refere à metodo-

logia de indenização de investimentos não amortizados, serão necessárias as seguin-

tes informações para o cálculo das indenizações: 
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Art. 8º Para fins de indenização dos investimentos não amortizados ou 
depreciados, é obrigatória a apresentação, pelo prestador de serviço, 
das seguintes informações à ERI: 
I - inventário de bens reversíveis atualizado; (grifo nosso) 
II - demonstrações financeiras auditadas por empresa de auditoria 
independente; 
III - laudos técnicos específicos, quando necessários, elaborados por 
pessoa jurídica especializada independente; e 
IV - demonstrativos financeiros desagregados por município e/ou 
contrato. 
§1º A ERI deverá auditar e certificar anualmente os investimentos 
realizados, os valores amortizados, a depreciação e os respectivos 
saldos, conforme o art. 42, § 2º, da Lei nº 11.445, de 2007. (grifo nosso) 
 

3. BASE DE ATIVOS REGULATÓRIA DA COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO 

CEARÁ (CAGECE) 

A base de ativos regulatórios da Cagece compreende o conjunto de bens em 

uso pela concessionária e que foram adquiridos ou disponibilizados para a prestação 

dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, quer estes bens 

tenham constituído, ou não, um ônus financeiro para a prestadora dos serviços, em 

conformidade com os contratos de concessão firmados entre a concessionária e os 

Poderes Concedentes.  

As informações geradas da base de ativos regulatórios da Cagece são de 

aplicação necessária e tempestiva aos processos de definição da tarifa dos serviços 

regulados, uma vez que são extraídos os valores inerentes aos custos de 

amortização/depreciação e da remuneração do capital investido. 

Ademais, a base de ativos propicia o acompanhamento do volume de 

investidos aplicados nos serviços, bem como propicia a geração de informações de 

natureza econômica e operacional úteis ao exercício da atividade de regulação. 

O levantamento e a valoração da base de ativos regulatórios da Cagece estão 

entre as atividades contidas do rol de produtos objeto do contrato nº 0007/2023, 

firmado entre esta Agência Reguladora e a consultoria Kroll Brasil Ltda, conforme 

processo de acompanhamento geral em curso, NUP 13012.001447/2023-11. 

Neste sentido, como já então mencionado, esta Nota Técnica tem como 

objetivo demonstrar e esclarecer para fins de homologação da base de ativos 

regulatórios da Cagece, os procedimentos metodológicos utilizados pela consultoria 
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no que se refere à composição e a definição dos valores imputados na referida base 

de ativos. 

 

3.1 Da Base Inicial de Ativos Homologada: Bens Adquiridos até 31/12/2013 

Os bens da Cagece em uso nos serviços de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário, adquiridos até a data de 31/12/2013, foram objeto de 

homologação por parte desta Agência Reguladora através de processo administrativo 

interno que comportou a Nota Técnica CET nº 11/2015. 

O conteúdo da referida nota técnica está amparado nos trabalhos de 

fiscalização executados à época, no qual resultou na emissão de laudo técnico de 

avaliação e evidenciação da composição da base de ativos da Cagece na data-base 

de 31/12/013, emitido pela empresa de consultoria American Appraisal Serviços de 

Avaliação Ltda, conforme os termos firmado no contrato CO/PRJ/003/2014, de 

20/01/2014. 

De acordo com a Nota Técnica CET nº 11/2015, o valor bruto contábil do 

conjunto de bens que compunham a base de ativos regulatórios da Cagece, avaliado 

à época com a aplicação da metodologia de Valor Novo Reposição (VNR), foi de R$ 

3.983.847.826,56, e a amortização/depreciação acumulada registrou um montante de 

R$ 1.700.141.384,91, resultando, portanto, num valor residual de R$ 

2.283.706.411,65. 

No contexto de evidenciação dos valores que devem compor a base de ativos 

regulatórios da Cagece, destaque deve ser dado aos conceitos de Índice de Não 

Elegibilidade (INE) e ao Índice de Não Aproveitamento (INA), nos quais 

compreendem, respectivamente, o valor total ou parcial dos bens que não têm 

aplicação na prestação dos serviços regulados; e os que embora sejam de aplicação 

necessária, apresentam-se, sob os aspectos operacionais, com aplicação ineficiente 

ou desnecessária nos serviços explorados. 

Neste sentido, acerca da aplicação dos índices de não elegibilidade e de não 

aproveitamento do valor dos bens que compõem a base inicial de ativos da Cagece, 
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aplica-se os que foram homologados na data-base de 31/12/2013, e que foram 

definidos no laudo de avaliação emitido à época pela Consultoria American Appraisal 

Serviços de Avaliação Ltda, estando, portanto, os valores que compõem a base inicial 

de ativos tratada atualmente nesta nota técnica, já refletidos pelos referidos índices. 

Conforme já informado, as informações produzidas no processo de 

fiscalização conduzido pela empresa American Appraisal em 2014, sob os aspectos 

da composição de valores, serviram como ponto de partida para os trabalhos de 

levantamento e avaliação da base atual de ativos da Cagece, conforme consignado 

no laudo de avaliação emitido pela consultoria Kroll Brasil Ltda, em 07/08/2024.  

No que se refere à escolha da base de ativos avaliada em 2014 como ponto 

de partida para a análise atual dos bens em uso pela Cagece na prestação dos 

serviços regulados, a consultoria Kroll expressa no item 3.4 do seu laudo de avaliação 

a seguinte fundamentação: 

A utilização destes dados como ponto de partida dos trabalhos de 
valoração dos ativos da concessionária se deu essencialmente por ser 
uma base avaliada por empresa contratada pela CAGECE, fiscalizada 
e homologada pela ARCE, seguindo todas as verificações necessárias 
para atestar as informações disponibilizadas à época dos trabalhos 
realizados. A não utilização de bases posteriores enviadas para o 
cálculo de revisão tarifário dá-se ao fato de que, ainda que validada 
pela agência reguladora, entende-se que houve um maior 
detalhamento para a determinação dos valores homologados. 

Sendo assim, de posse das informações da base de ativos da Cagece 

geradas até 31/12/2013, denominadas como base blindada no recente laudo de 

avaliação emitido, a consultoria procedeu ao registro das baixas dos bens por 

intermédio dos dados fornecidos pela concessionária, conforme pode ser 

demonstrado de forma completa no quadro a seguir. 
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- QUADRO 01: Base inicial de ativos da Cagece: Bens adquiridos até 31/12/2013

 

- FONTE: CET/ARCE, com os dados do laudo de avaliação da consultoria; 
* VNR: Valor Novo de Reposição. 

Do quadro acima, faz-se importante observar que, após computadas as 

baixas dos bens, o saldo resultante, que na data-base de 31/12/2013, avaliado à 

época com o uso da metodologia do Valor Novo de Reposição, registrou o valor de 

R$ 3.983.847.826,56. Todavia, este valor registrado em 2013, e que representa o 

conjunto de bens em uso na concessão, após as baixas, foi atualizado 

monetariamente a partir de 01/01/2014 com base no Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), resultando assim no valor bruto de R$ 6.166.667.291,79. 

Já no que se refere aos cálculos da amortização/depreciação, foram estes 

 CONTA CONTÁBIL  DESCRIÇÃO CONTA  SERVIÇO  VNR * 
 (-) 

BAIXAS 

 VNR  *

(pós baixas) 

VNR  *

CORRIGIDO

(-) 

AMORT./DEPREC.

VALOR 

LÍQUIDO

12030103010100001 Edificações Adm 10.202.297,20            -                                  10.202.297,20         17.311.622,22          11.727.188,78            5.584.433,44            

12030103010100002 Máquinas e Equipamentos Adm 3.833.612,29               305.141,05               3.528.471,24            5.987.236,01             5.985.386,11               1.849,90                       

12030103010100003 Equipamentos de Informática Adm 4.074.118,74               1.670.140,90          2.403.977,84            4.079.155,45             4.079.155,45               0,00                                 

12030103010100005 Móveis e Utensílios Adm 5.796.114,20               453.936,74               5.342.177,47            9.064.797,49             9.061.660,57               3.136,92                       

12030103010100006 Veículos Adm 1.663.916,33               222.679,68               1.441.236,65            2.445.541,82             2.445.541,82               -                                    

12030103010100007 Ferramentais Adm 69.292,11                       2.960,36                     66.331,75                    112.554,08                  112.554,08                   0,00-                                 

12030103010199999 Terrenos Adm 19.005.879,79            9.086.480,90          9.919.398,89            16.831.590,26          -                                       16.831.590,26         

12040101010100001 Máquinas e Equipamentos Água 96.561.238,94            961.604,79               95.599.634,15         162.216.873,11       162.158.275,93         58.597,18                    

12040101010100002 Equipamentos de Informática Água 420.081,47                    134.639,35               285.442,12                 484.348,38                  484.348,38                   0,00                                 

12040101010100003 Móveis e Utensílios Água 1.005.080,58               72.350,19                  932.730,40                 1.582.690,24             1.582.276,24               414,00                           

12040101010100004 Veículos Água 2.539.717,37               202.226,19               2.337.491,18            3.966.338,51             3.966.338,51               0,00-                                 

12040101010100005 Ferramentais Água 180.863,44                    1.064,37                     179.799,06                 305.089,47                  305.089,47                   -                                    

12040101010100007 Poços Água 8.110.802,49               -                                  8.110.802,49            13.762.699,30          13.661.607,31            101.092,00                 

12040101010100009 Adutoras Água 663.061.097,12         198.701,75               662.862.395,37      1.124.768.583,35   540.426.169,35         584.342.414,01      

12040101010100010 Redes de Distribuição Água 1.149.060.657,34     12.708.904,54       1.136.351.752,80  1.928.202.233,40   1.195.484.525,28    732.717.708,13      

12040101010100011 Ligações Água 403.374.656,09         58.804.026,41       344.570.629,69      584.679.749,11       510.599.786,96         74.079.962,15         

12040101010100012 Reservatórios Água 168.559.523,19         63.499.665,50       105.059.857,69      178.269.318,23       132.154.590,88         46.114.727,34         

12040101010100013 EEA Água 1.307.691,77               -                                  1.307.691,77            2.218.938,09             1.653.202,96               565.735,13                 

12040101010100014 ETA Água 1.161.655,82               -                                  1.161.655,82            1.971.139,08             1.542.470,97               428.668,11                 

12040101010100015 Hidrômetros Água 114.938.117,75         93.347.749,55       21.590.368,20         36.635.307,76          36.338.985,06            296.322,70                 

12040101010100017 Edificações Água 29.054.614,59            23.819,31                  29.030.795,28         49.260.490,12          32.685.747,87            16.574.742,25         

12040101010199999 Terrenos Água 52.566.952,61            26.936.692,79       25.630.259,82         43.490.340,12          -                                       43.490.340,12         

12040101020100001 Máquinas e Equipamentos Esgoto 22.030.714,15            322.556,92               21.708.157,23         36.835.176,39          36.835.148,73            27,66                              

12040101020100002 Equipamentos de Informática Esgoto 95.319,60                       42.430,67                  52.888,93                    89.743,82                     89.743,82                      -                                    

12040101020100003 Móveis e Utensílios Esgoto 200.476,73                    9.060,21                     191.416,52                 324.802,39                  324.757,11                   45,29                              

12040101020100004 Veículos Esgoto 8.855.704,27               828.038,48               8.027.665,79            13.621.629,99          13.621.629,99            -                                    

12040101020100005 Ferramentais Esgoto 120.907,78                    459,49                         120.448,29                 204.380,96                  204.380,96                   -                                    

12040101020100007 Troncos, Intercep., Emissários, Recalque Esgoto 202.748.175,36         4.156.536,26          198.591.639,10      336.977.384,96       193.247.478,33         143.729.906,63      

12040101020100008 Coletoras Esgoto 731.006.120,58         34.336.693,46       696.669.427,12      1.182.133.562,08   656.414.293,66         525.719.268,43      

12040101020100009 Ligações Esgoto 168.290.923,00         6.812.485,16          161.478.437,84      274.002.379,74       220.225.708,78         53.776.670,96         

12040101020100010 EEE Esgoto 1.554.416,90               -                                  1.554.416,90            2.637.590,10             1.779.668,61               857.921,49                 

12040101020100011 ETE Esgoto 181.211,43                    6.820,20                     174.391,24                 295.913,28                  238.711,65                   57.201,63                    

12040101020100013 Edificações Esgoto 5.368.626,96               -                                  5.368.626,96            9.109.677,95             6.873.833,23               2.235.844,72            

12040101020199999 Terrenos Esgoto 64.660.325,31            30.702.939,00       33.957.386,31         57.620.105,72          -                                       57.620.105,72         

12040101030100001 Máquinas e Equipamentos Comum 20.236.543,16            1.402.739,06          18.833.804,10         31.957.871,36          31.945.911,44            11.959,92                    

12040101030100002 Equipamentos de Informática Comum 1.186.320,33               419.146,53               767.173,80                 1.301.767,90             1.301.767,90               0,00-                                 

12040101030100003 Móveis e Utensílios Comum 3.658.822,69               177.701,79               3.481.120,89            5.906.890,24             5.906.382,87               507,38                           

12040101030100004 Veículos Comum 2.153.251,55               388.851,13               1.764.400,43            2.993.897,65             2.993.897,65               0,00-                                 

12040101030100005 Ferramentais Comum 1.013.318,42               4.250,22                     1.009.068,21            1.712.222,97             1.712.222,97               0,00                                 

12040101030100007 Edificações Comum 11.278.534,26            -                                  11.278.534,26         19.137.819,69          13.084.522,43            6.053.297,26            

12040101030199999 Terrenos Comum 2.660.132,79               1.388.448,69          1.271.684,10            2.157.838,99             -                                       2.157.838,99            

SOMA - - 3.983.847.826,56     349.631.941,63    3.634.215.884,92  6.166.667.291,79   3.853.254.962,08    2.313.412.329,71  

(-) OBRIG. ESPECIAIS - - -                                       -                                  -                                    -                                     -                                       -                                    

VALOR FINAL - - 3.983.847.826,56     349.631.941,63    3.634.215.884,92  6.166.667.291,79   3.853.254.962,08    2.313.412.329,71  
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realizados pela consultoria de forma incremental, ou seja, foi considerado o saldo já 

apurado até 31/12/2013, mais o montante da amortização/depreciação calculado pelo 

método da linha reta entre 01/01/2014 e 31/12/2022 com base nas taxas de 

amortização/depreciação informadas pela Cagece, obtendo-se assim um saldo de 

amortização/depreciação acumulada atualizado pelo IPCA na ordem de R$ 

3.853.254.962,08. 

Após a dedução da amortização/depreciação acumulada, a base inicial de 

ativos blindada registrou um valor líquido avaliado na quantia de R$ 2.313.412.329,71, 

atualizado pelo IPCA até a data de 31/12/2022. 

No que se refere ao registro dos bens que foram disponibilizados à 

concessionária de forma não onerosa, nos quais constituem o montante das 

obrigações especiais da concessão, foi registrado no laudo de avaliação da 

consultoria a ausência de registros e controles contábeis para estes recursos, o que 

inviabilizou demonstrar, com exatidão e segurança, o montante de recursos não 

onerosos que porventura existam e que tenham contribuído para a aquisição, até 

31/12/2013, dos bens em uso nos serviços explorados pela concessionária. 

Sob os aspectos operacionais inerente ao uso dos bens pela concessionária, 

imputa-se como de real importância a evidenciação do montante de recursos 

aplicados em cada uma das modalidades de serviços até a data de 31/12/2013, 

conforme demonstrado de forma resumida no quadro a seguir. 

- QUADRO 02: Recursos aplicados por modalidade de serviço até 2013 

 

- FONTE: CET/ARCE, com os dados do laudo de avaliação da consultoria; 
* VNR: Valor Novo de Reposição. 

 

 

 

 CONTA CONTÁBIL  DESCRIÇÃO CONTA  SERVIÇO  VNR * 
 (-) 

BAIXAS 

 VNR  *

(pós baixas) 

VNR  *

CORRIGIDO

(-) 

AMORT./DEPREC.

VALOR 

LÍQUIDO

- - Adm 44.645.230,67            11.741.339,63       32.903.891,04         55.832.497,32          33.411.486,81            22.421.010,52         

- - Água 2.691.902.750,59     256.891.444,75    2.435.011.305,84  4.131.814.138,28   2.633.043.415,16    1.498.770.723,11  

- - Esgoto 1.205.112.922,09     77.218.019,84       1.127.894.902,24  1.913.852.347,38   1.129.855.354,86    783.996.992,53      

- - Comum 42.186.923,21            3.781.137,42          38.405.785,79         65.168.308,81          56.944.705,26            8.223.603,55            

SOMA - - 3.983.847.826,56     349.631.941,63    3.634.215.884,92  6.166.667.291,79   3.853.254.962,08    2.313.412.329,71  

(-) OBRIG. ESPECIAIS - - - - - - - -

VALOR FINAL - - 3.983.847.826,56     349.631.941,63    3.634.215.884,92  6.166.667.291,79   3.853.254.962,08    2.313.412.329,71  
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3.2 Da Base de Ativos Incremental: Bens Adquiridos a Partir de 01/01/2014 

Segundo a metodologia utilizada pela consultoria na realização dos trabalhos, 

e que foi consignada em seu laudo de levantamento e valoração da base de ativos da 

Cagece, a base de ativos incremental é constituída pelos bens em uso nos serviços 

regulados adquiridos e contabilizados pela concessionária entre 01/01/2014 e 

31/12/2022. 

Antes da apresentação da estrutura de valor que compõe a base incremental 

de ativos da Cagece, faz-se importante apresentar os índices de não elegibilidade e 

de não aproveitamento dos bens em uso nos serviços regulados. De acordo com os 

critérios definidos pela consultoria e consignados no laudo de avaliação, os índices de 

não elegibilidade médio calculados foram de 4,62%, incidente sobre os bens 

classificados como Construções Civis, e de 10,85%, incidente nos bens classificados 

como Máquinas e Equipamentos. 

Já no que se refere ao índice de não aproveitamento, o valor médio calculado 

foi de 14,34%, incidindo sobre os terrenos que abrigam as edificações usadas na 

prestação dos serviços. 

Conforme consignado pela consultoria (páginas 17 a 21 do laudo de 

avaliação), os índices de não elegibilidade e de não aproveitamento não incidiram 

sobre bens em uso em atividades administrativas da concessionária, nos quais não 

são classificadas como um ativo intangível da concessão. 

A consultoria informou ainda que, após a análise e estruturação dos dados 

contábeis e de inventário dos bens da Cagece, a valoração da base de ativos 

incremental se deu com base no custo contábil de aquisição, atualizado 

monetariamente com o uso do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA), para os bens classificados como Máquinas e Equipamentos; e com o uso do 

Índice Nacional da Construção Civil (INCC), para os bens classificados como 

Construções Civis. 

Conforme já mencionado nesta nota técnica, há outras metodologias de 

avaliação de ativos, a exemplo do Valor Novo de Reposição (VNR), no qual consiste 

na utilização de um banco de preços atualizados, referente a bens iguais ou similares 
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aos que estão em uso na prestação dos serviços. 

Todavia, segundo a consultoria, o que foi determinante para a escolha do 

custo histórico (contábil) corrigido para valorização da base de ativos da Cagece, 

foram os seguintes fatos, conforme consignado nas páginas 21 e 22 do laudo de 

avaliação: 

É importante salientar que a determinação para ser adotada a 
metodologia de atualização do custo histórico, para todos os bens, deu-
se devido à impossibilidade de utilizar os dados recebidos para a 
composição dos custos dos bens, ou seja, a determinação de cada 
parcela que compõe o ativo (equipamento principal, componentes e 
custos adicionais).  
A concessionária não possui um controle claro sobre as obras em 
andamento (ativo imobilizado em curso) onde, no arquivo recebido, há 
descrições genéricas, não está completo e possuir em sua maioria, 
lançamentos diversos de boletins de medição.  
[...]  

Frente o exposto, segue quadro com a composição e valoração da base 

incremental de ativos da Cagece, referente aos bens adquiridos entre 01/01/2014 e 

31/12/2022. 
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- QUADRO 03: Base incremental de ativos da Cagece: Bens adquiridos entre 01/01/2014 a 

31/12/2022 

 
- FONTE: CET/ARCE, com os dados do laudo de avaliação da consultoria; 
* VOC: Valor Original Contábil; 
** A concessionária informou uma base de dados à consultoria com os valores originais contábeis já líquidos de baixas. 

 

Inicialmente, cumpre observar do quadro acima,  que diferentemente da forma 

como se procedeu para a composição da base de ativos em uso na concessão 

 CONTA CONTÁBIL  DESCRIÇÃO CONTA  SERVIÇO  VOC * 
 (-) 

BAIXAS ** 

 VOC *

(pós baixas) 

VOC *

CORRIGIDO

(-) 

AMORT./DEPREC.

VALOR 

LÍQUIDO

12030103010100001 Edificações Adm 1.718.647,50            2.080.824,44             241.926,97                     1.838.897,47            

12030103010100002 Máquinas e Equipamentos Adm 6.746.888,93            7.715.660,03             2.065.684,27                5.649.975,76            

12030103010100003 Equipamentos de Informática Adm 15.815.531,83         18.568.954,93          9.953.835,34                8.615.119,58            

12030103010100005 Móveis e Utensílios Adm 7.660.778,18            8.903.564,46             2.691.428,56                6.212.135,90            

12030103010100006 Veículos Adm 2.982.347,34            3.450.012,80             1.582.057,51                1.867.955,29            

12030103010100007 Ferramentais Adm 98.803,86                    123.280,33                  76.460,09                        46.820,24                    

12030103010100008 Instalações Adm 190,00                           243,04                            109,37                               133,67                           

12030103010100009 Benfeitorias em Terceiros Adm 2.208.051,68            2.208.051,68             18.400,43                        2.189.651,25            

12030103010199998 Instalações Adm 997.932,56                 1.087.936,05             198.328,00                     889.608,05                 

12040101010100001 Máquinas e Equipamentos Água 95.595.277,24         102.060.498,06       27.118.058,06             74.942.440,01         

12040101010100002 Equipamentos de Informática Água 1.785.667,24            2.256.005,03             1.380.212,35                875.792,68                 

12040101010100003 Móveis e Utensílios Água 851.503,62                 1.065.856,41             441.350,36                     624.506,05                 

12040101010100004 Veículos Água 1.944.733,36            2.079.077,59             505.350,55                     1.573.727,04            

12040101010100005 Ferramentais Água 88.000,79                    115.543,12                  85.533,70                        30.009,42                    

12040101010100006 Instalações Água 770.209,46                 906.854,81                  196.002,02                     710.852,78                 

12040101010100007 Poços Água 2.709.325,10            4.284.146,43             1.440.129,47                2.844.016,96            

12040101010100009 Adutoras Água 234.994.079,74      288.127.554,68       14.962.551,70             273.165.002,98      

12040101010100010 Redes de Distribuição Água 380.991.043,47      473.565.855,57       29.642.244,72             443.923.610,85      

12040101010100011 Ligações Água 106.448.357,48      144.704.159,58       31.622.411,12             113.081.748,46      

12040101010100012 Reservatórios Água 44.485.968,06         49.745.239,91          2.926.409,13                46.818.830,78         

12040101010100013 EEA Água 13.596.348,50         16.306.405,10          1.496.527,35                14.809.877,74         

12040101010100014 ETA Água 9.655.420,19            10.394.990,44          686.513,95                     9.708.476,48            

12040101010100015 Hidrômetros Água 116.744.570,96      135.616.455,46       36.095.306,66             99.521.148,80         

12040101010100017 Edificações Água 20.557.335,80         25.719.503,89          3.055.412,46                22.664.091,43         

12040101010100018 Softwares Água 7.610,00                       8.681,98                        3.183,39                           5.498,59                       

12040101010199998 Instalações Água 568.389,24                 677.426,52                  216.088,81                     461.337,71                 

12040101010199999 Terrenos Água 667.877,89                 576.870,12                  -                                        576.870,12                 

12040101020100001 Máquinas e Equipamentos Esgoto 69.247.505,00         71.118.258,14          16.938.806,49             54.179.451,65         

12040101020100002 Equipamentos de Informática Esgoto 172.577,08                 205.071,61                  116.201,50                     88.870,11                    

12040101020100003 Móveis e Utensílios Esgoto 430.874,38                 555.926,36                  264.429,61                     291.496,75                 

12040101020100004 Veículos Esgoto 17.493.426,13         19.079.656,59          7.033.282,87                12.046.373,73         

12040101020100005 Ferramentais Esgoto 157.199,36                 185.751,44                  84.150,76                        101.600,67                 

12040101020100006 Instalações Esgoto 20.589,90                    22.517,65                     2.921,92                           19.595,72                    

12040101020100007 Troncos, Intercep., Emissários, Recalque Esgoto 91.051.436,11         121.452.835,28       8.089.551,95                113.363.283,33      

12040101020100008 Coletoras Esgoto 284.783.060,28      372.220.511,02       25.609.207,63             346.611.303,38      

12040101020100009 Ligações Esgoto 75.818.022,78         103.575.845,60       14.640.864,58             88.934.981,02         

12040101020100010 EEE Esgoto 52.149.083,97         65.168.100,03          7.367.035,22                57.801.064,80         

12040101020100011 ETE Esgoto 70.124.656,72         90.929.475,73          12.349.045,85             78.580.429,88         

12040101020100013 Edificações Esgoto 11.809.105,54         14.004.375,96          1.272.993,45                12.731.382,51         

12040101020199998 Instalações Esgoto 736.899,56                 728.581,91                  53.500,33                        675.081,58                 

12040101020199999 Terrenos Esgoto 741.499,93                 772.922,37                  -                                        772.922,37                 

12040101030100001 Máquinas e Equipamentos Comum 23.656.048,81         24.909.399,10          7.723.719,01                17.185.680,08         

12040101030100002 Equipamentos de Informática Comum 978.875,19                 1.235.590,66             858.423,11                     377.167,54                 

12040101030100003 Móveis e Utensílios Comum 667.333,56                 900.538,51                  506.726,30                     393.812,22                 

12040101030100004 Veículos Comum 13.128.162,25         14.775.998,79          6.358.773,98                8.417.224,81            

12040101030100005 Ferramentais Comum 150.348,39                 192.937,20                  142.428,70                     50.508,50                    

12040101030100006 Instalações Comum 8.076,76                       8.976,20                        1.346,43                           7.629,77                       

12040101030100007 Edificações Comum 347.505,71                 374.806,39                  15.272,32                        359.534,07                 

12040101030100008 Concessão Adm 10.000.000,00         13.076.460,07          2.104.656,25                10.971.803,82         

12040101040100001 Softwares Adm 10.393.917,20         12.187.954,51          5.803.972,62                6.383.981,90            

SOMA - - 1.804.757.094,63  2.230.032.143,58   286.038.827,24          1.943.993.316,34  

(-) OBRIG. ESPECIAIS - - 520.722.044,88      644.330.419,27       57.540.724,81             586.789.694,46      

VALOR FINAL - - 1.284.035.049,75  1.585.701.724,31   228.498.102,43          1.357.203.621,88  
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adquiridos até 31/12/2013, e conforme consignado no laudo de avaliação, foi 

informado pela consultoria que a Cagece apresentou os valores dos bens adquiridos 

neste período de análise já líquido das baixas, fato que nos faz inferir como uma 

descontinuidade de simetria na evidenciação das informações da base de ativos. 

Sendo assim, sob os aspectos da competência regulatória da Arce, 

recomenda-se que a concessionária adote a prática de demonstrar as informações 

referente à sua base de ativos sempre iniciando pelo valor inicial ou original de 

aquisição, ou seja, a partir dos valores que ainda não tenham havido quaisquer 

deduções ou acréscimos registrados, reforçando assim o princípio da transparência 

dos registros contábeis e das mutações patrimoniais. 

A título de esclarecimento da composição do quadro acima, faz-se importante 

observar que, a partir do saldo líquido das baixas dos bens, o valor original contábil 

resultante foi de R$ 1.804.757.094,63, valor este que, após as atualizações 

monetárias pelos índices econômicos já aqui citados, obteve-se a quantia de R$ 

2.230.032.143,58. 

Já no que se refere ao valor da amortização/depreciação, calculada com base 

nas taxas de amortização/depreciação informadas pela Cagece e a partir do valor 

original contábil atualizado, obteve-se um montante de R$ 286.038.827,24, referente 

aos bens adquiridos entre 01/01/2014 e 31/12/2022. 

Após a dedução da amortização/depreciação acumulada, a base incremental 

de ativos registrou um valor líquido de R$ 1.943.993.316,34, atualizado 

monetariamente até a data de 31/12/2022. 

No que se refere ao registro dos bens que foram disponibilizados à 

concessionária de forma não onerosa, nos quais constituem o montante das 

obrigações especiais da concessão, cumpre ressaltar que as diretrizes emanadas da 

Arce, nos processos que envolva tais recursos, em especial nos de revisão tarifária, é 

pela necessidade de registro e controle contábil destacado dos valores originais e de 

suas movimentações, procedendo então esta Agência Reguladora de forma aderente 

ao que preceitua a Norma de Referência da ANA nº 3, já mencionada neste 

documento. 
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E no que de fato foi tratado em relação ao valor das obrigações especiais 

referente aos bens adquiridos entre 01/01/2014 e 31/12/2022, conforme consignado 

às páginas 23 e 24 do laudo de avaliação, a consultoria informa ter extraído do 

demonstrativo razão contábil da Cagece as informações necessárias à composição 

do montante das obrigações especiais; e de acordo a metodologia aplicada e 

memórias de cálculos apresentadas, o valor original contábil das obrigações especiais 

foi de R$ 520.722.048,88, valor este que resultou na quantia de R$ 644.330.419,27, 

após deduzida a amortização/depreciação acumulada, e computada a atualização 

monetária até a data de 31/12/2022. 

Frente ao exposto, entende-se que o valor apurado para as obrigações 

especiais da concessão foi impactado pela limitação dos dados utilizados, fornecidos 

pela concessionária. Neste sentido, ratifica-se o que preceitua a Norma de Referência 

nº 3 da ANA no que se refere à necessidade de registro separado do valor dos bens 

recebidos sem ônus para a concessionária. 

E, condizente com este preceito, adiciona-se o entendimento de que as 

parcelas de recursos não onerosos usados ou contidos nos bens usados pela Cagece 

na prestação dos serviços, já devem estar separados na fase primária de controle 

patrimonial, ou seja, desde o momento da aplicação dos recursos e a elaboração do 

inventário patrimonial, tornando assim mais fidedignas as informações registradas e 

evidenciadas na Contabilidade da entidade. 

Ainda acerca dos valores finais que compõem a base de ativos da Cagece 

referente aos bens adquiridos entre 01/01/2014 e 31/12/2022, depreende-se do 

Quadro 03 que, após deduzido o valor das obrigações especiais e suas 

movimentações de amortização/depreciação e atualização monetária, a base líquida 

para o período foi de R$ 1.357.203.621,38. 

Sob os aspectos operacionais de uso dos bens pela concessionária, imputa-

se como de real importância a evidenciação do montante de recursos aplicados em 

cada uma das modalidades de serviços entre o período de 01/01/2014 a 31/12/2022, 

conforme demonstrado de forma resumida no quadro a seguir. 
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- QUADRO 04: Recursos aplicados por modalidade de serviço de 01/01/2014 a 31/12/ 2013 

 

- FONTE: CET/ARCE, com os dados do laudo de avaliação da consultoria; 
* VOC: Valor Original Contábil; 
** A concessionária informou uma base de dados à consultoria com os valores originais contábeis já líquidos de baixas. 
 

3.3 Da Base Consolidada de Ativos na Data de 31/12/2022 

Este tópico desta nota técnica tem como objetivo demonstrar os valores finais 

consolidados da composição da base de ativos de ativos da Cagece, sendo 

desnecessário demonstrar a metodologia que foi usada pela consultoria no strabalhos, 

uma vez que tal assunto já foi explanado nos tópicos anteriores deste documento. 

Segue, portanto, quadro consolidado da base de ativos da concessionária na 

data de 31/12/2022. 

  

 CONTA CONTÁBIL  DESCRIÇÃO CONTA  SERVIÇO  VOC * 
 (-) 

BAIXAS ** 

 VOC *

(pós baixas) 

VOC *

CORRIGIDO

(-) 

AMORT./DEPREC.

VALOR 

LÍQUIDO

- - Adm 58.623.089,08         69.402.942,35          24.736.859,41             44.666.082,94         

- - Água 1.032.461.718,14  1.258.211.124,71   151.873.285,80          1.106.337.838,91  

- - Esgoto 674.735.936,74      860.019.829,66       93.821.992,16             766.197.837,50      

- - Comum 38.936.350,67         42.398.246,85          15.606.689,86             26.791.556,99         

SOMA - - 1.804.757.094,63  2.230.032.143,58   286.038.827,24          1.943.993.316,34  

(-) OBRIG. ESPECIAIS - - 520.722.044,88      644.330.419,27       57.540.724,81             586.789.694,46      

VALOR FINAL - - 1.284.035.049,75  1.585.701.724,31   228.498.102,43          1.357.203.621,88  
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- QUADRO 05: Base consolidada de ativos da Cagece na data de 31/12/2022 

 
- FONTE: CET/ARCE, com os dados do laudo de avaliação da consultoria; 
* VNR: Valor Novo de Reposição; 
* VOC: Valor Original Contábil; 
** A concessionária informou uma base de dados à consultoria com os valores originais contábeis já líquidos de baixas. 

No que trata acerca da consolidação final da base de ativos, uma vez que os 

valores contábeis dos bens adquiridos pela concessionária entre 01/01/2014 e 

 CONTA CONTÁBIL  DESCRIÇÃO CONTA  SERVIÇO  VNR/VOC  * 
 (-) 

BAIXAS  ** 

 VNR/VOC *

(pós baixas) 

VNR/VOC *

CORRIGIDO

(-) 

AMORT./DEPREC.

VALOR

 LÍQUIDO

12030103010100001 Edificações Adm 10.202.297,20      -                                  11.920.944,70           19.392.446,66          11.969.115,75             7.423.330,91            

12030103010100002 Máquinas e Equipamentos Adm 3.833.612,29         305.141,05              10.275.360,17           13.702.896,04          8.051.070,38                5.651.825,66            

12030103010100003 Equipamentos de Informática Adm 4.074.118,74         1.670.140,90          18.219.509,67           22.648.110,37          14.032.990,79             8.615.119,58            

12030103010100005 Móveis e Utensílios Adm 5.796.114,20         453.936,74              13.002.955,65           17.968.361,96          11.753.089,14             6.215.272,82            

12030103010100006 Veículos Adm 1.663.916,33         222.679,68              4.423.583,99              5.895.554,62             4.027.599,33                1.867.955,29            

12030103010100007 Ferramentais Adm 69.292,11                 2.960,36                    165.135,61                   235.834,41                 189.014,16                    46.820,24                    

12030103010100008 Instalações Adm -                                 -                                  190,00                             243,04                            109,37                               133,67                           

12030103010100009 Benfeitorias em Terceiros Adm -                                 -                                  2.208.051,68              2.208.051,68             18.400,43                       2.189.651,25            

12030103010199998 Instalações Adm -                                 -                                  997.932,56                   1.087.936,05             198.328,00                    889.608,05                 

12030103010199999 Terrenos Adm 19.005.879,79      9.086.480,90          9.919.398,89              16.831.590,26          -                                        16.831.590,26         

12040101010100001 Máquinas e Equipamentos Água 96.561.238,94      961.604,79              191.194.911,39        264.277.371,17       189.276.333,99          75.001.037,18         

12040101010100002 Equipamentos de Informática Água 420.081,47              134.639,35              2.071.109,36              2.740.353,41             1.864.560,73                875.792,68                 

12040101010100003 Móveis e Utensílios Água 1.005.080,58         72.350,19                 1.784.234,02              2.648.546,65             2.023.626,60                624.920,05                 

12040101010100004 Veículos Água 2.539.717,37         202.226,19              4.282.224,54              6.045.416,11             4.471.689,06                1.573.727,04            

12040101010100005 Ferramentais Água 180.863,44              1.064,37                    267.799,85                   420.632,59                 390.623,17                    30.009,42                    

12040101010100006 Instalações Água -                                 -                                  770.209,46                   906.854,81                 196.002,02                    710.852,78                 

12040101010100007 Poços Água 8.110.802,49         -                                  10.820.127,59           18.046.845,73          15.101.736,77             2.945.108,96            

12040101010100009 Adutoras Água 663.061.097,12   198.701,75              897.856.475,11        1.412.896.138,03  555.388.721,04          857.507.416,99      

12040101010100010 Redes de Distribuição Água ################ 12.708.904,54       1.517.342.796,27    2.401.768.088,97  1.225.126.769,99     1.176.641.318,98  

12040101010100011 Ligações Água 403.374.656,09   58.804.026,41       451.018.987,17        729.383.908,69       542.222.198,08          187.161.710,62      

12040101010100012 Reservatórios Água 168.559.523,19   63.499.665,50       149.545.825,75        228.014.558,14       135.081.000,02          92.933.558,13         

12040101010100013 EEA Água 1.307.691,77         -                                  14.904.040,27           18.525.343,19          3.149.730,31                15.375.612,87         

12040101010100014 ETA Água 1.161.655,82         -                                  10.817.076,01           12.366.129,52          2.228.984,93                10.137.144,59         

12040101010100015 Hidrômetros Água 114.938.117,75   93.347.749,55       138.334.939,16        172.251.763,22       72.434.291,72             99.817.471,50         

12040101010100017 Edificações Água 29.054.614,59      23.819,31                 49.588.131,08           74.979.994,01          35.741.160,33             39.238.833,68         

12040101010100018 Softwares Água -                                 -                                  7.610,00                         8.681,98                       3.183,39                          5.498,59                       

12040101010199998 Instalações Água -                                 -                                  568.389,24                   677.426,52                 216.088,81                    461.337,71                 

12040101010199999 Terrenos Água 52.566.952,61      26.936.692,79       26.298.137,71           44.067.210,24          -                                        44.067.210,24         

12040101020100001 Máquinas e Equipamentos Esgoto 22.030.714,15      322.556,92              90.955.662,23           107.953.434,53       53.773.955,22             54.179.479,31         

12040101020100002 Equipamentos de Informática Esgoto 95.319,60                 42.430,67                 225.466,01                   294.815,43                 205.945,32                    88.870,11                    

12040101020100003 Móveis e Utensílios Esgoto 200.476,73              9.060,21                    622.290,90                   880.728,75                 589.186,72                    291.542,04                 

12040101020100004 Veículos Esgoto 8.855.704,27         828.038,48              25.521.091,92           32.701.286,58          20.654.912,85             12.046.373,73         

12040101020100005 Ferramentais Esgoto 120.907,78              459,49                         277.647,65                   390.132,39                 288.531,72                    101.600,67                 

12040101020100006 Instalações Esgoto -                                 -                                  20.589,90                      22.517,65                    2.921,92                          19.595,72                    

12040101020100007 Troncos, Intercep., Emissários, Recalque Esgoto 202.748.175,36   4.156.536,26          289.643.075,21        458.430.220,24       201.337.030,29          257.093.189,95      

12040101020100008 Coletoras Esgoto 731.006.120,58   34.336.693,46       981.452.487,40        1.554.354.073,10  682.023.501,29          872.330.571,81      

12040101020100009 Ligações Esgoto 168.290.923,00   6.812.485,16          237.296.460,62        377.578.225,34       234.866.573,36          142.711.651,98      

12040101020100010 EEE Esgoto 1.554.416,90         -                                  53.703.500,87           67.805.690,13          9.146.703,83                58.658.986,30         

12040101020100011 ETE Esgoto 181.211,43              6.820,20                    70.299.047,96           91.225.389,01          12.587.757,50             78.637.631,51         

12040101020100013 Edificações Esgoto 5.368.626,96         -                                  17.177.732,50           23.114.053,90          8.146.826,68                14.967.227,23         

12040101020199998 Instalações Esgoto -                                 -                                  736.899,56                   728.581,91                 53.500,33                       675.081,58                 

12040101020199999 Terrenos Esgoto 64.660.325,31      30.702.939,00       34.698.886,24           58.393.028,09          -                                        58.393.028,09         

12040101030100001 Máquinas e Equipamentos Comum 20.236.543,16      1.402.739,06          42.489.852,91           56.867.270,46          39.669.630,45             17.197.640,00         

12040101030100002 Equipamentos de Informática Comum 1.186.320,33         419.146,53              1.746.048,99              2.537.358,56             2.160.191,02                377.167,54                 

12040101030100003 Móveis e Utensílios Comum 3.658.822,69         177.701,79              4.148.454,45              6.807.428,76             6.413.109,17                394.319,59                 

12040101030100004 Veículos Comum 2.153.251,55         388.851,13              14.892.562,68           17.769.896,44          9.352.671,63                8.417.224,81            

12040101030100005 Ferramentais Comum 1.013.318,42         4.250,22                    1.159.416,60              1.905.160,17             1.854.651,67                50.508,50                    

12040101030100006 Instalações Comum -                                 -                                  8.076,76                         8.976,20                       1.346,43                          7.629,77                       

12040101030100007 Edificações Comum 11.278.534,26      -                                  11.626.039,97           19.512.626,08          13.099.794,75             6.412.831,33            

12040101030100008 Concessão Adm -                                 -                                  10.000.000,00           13.076.460,07          2.104.656,25                10.971.803,82         

12040101030199999 Terrenos Comum 2.660.132,79         1.388.448,69          1.271.684,10              2.157.838,99             -                                        2.157.838,99            

12040101040100001 Softwares Adm -                                 -                                  10.393.917,20           12.187.954,51          5.803.972,62                6.383.981,90            

SOMA - - 5.438.972.979,55    8.396.699.435,37  4.139.293.789,32     4.257.405.646,05  

(-) OBRIG. ESPECIAIS - - 520.722.044,88        644.330.419,27       57.540.724,81             586.789.694,46      

VALOR FINAL - - 4.918.250.934,67    7.752.369.016,10  4.081.753.064,51     3.670.615.951,59  
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31/12/2022 foram informados líquidos das baixas, entende-se como prejudicada para 

fins de evidenciação de forma consolidada os valores brutos iniciais de aquisição e de 

baixas da base de ativos da Cagece, conforme já comentado no tópico 3.2 desta nota 

técnica. 

Ademais, de acordo com o laudo de avaliação da base de ativos da Cagece 

e  das informações sintetizadas no Quadro 05, o conjunto de bens em uso em todo o 

rol de serviços executados pela  concessionária, após deduzido montante das 

obrigações especiais, apresentou um valor bruto de R$ 4.918.250.934,67, e após 

aplicadas as movimentações devidas de amortização/depreciação e de atualização 

monetária, resultou no valor final líquido de R$ 3.670.615.951,59. 

Em continuidade à apresentação de forma simétrica das informações 

apresentada nos tópicos anteriores, sob os aspectos operacionais de uso dos bens 

pela concessionária, na qual imputa-se como de real importância a evidenciação do 

montante de recursos aplicados em cada uma das modalidades de serviços no 

período total de análise, segue abaixo quadro-resumo consolidado dos valores 

aplicados por modalidade de serviço pela concessionária. 

- QUADRO 06: Recursos aplicados pela Cagece por modalidade de serviço até 31/12/2022 

 

- FONTE: CET/ARCE, com os dados do laudo de avaliação da consultoria; 
* VNR: Valor Novo de Reposição; 
* VOC: Valor Original Contábil; 
** A concessionária informou uma base de dados à consultoria com os valores originais contábeis já líquidos de baixas. 
 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS E RECOMENDAÇÕES 

Em conformidade com o laudo de avaliação da base de ativos da Cagece, 

emitido pela consultoria Kroll Brasil Ltda, os procedimentos, metodologias e valores 

apurados pela consultoria contratada nas etapas dos trabalhos executados, foram 

elencados nesta nota técnica objetivando subsidiar a homologação da referida base 

de ativos por esta Agência Reguladora. 

 CONTA CONTÁBIL  DESCRIÇÃO CONTA  SERVIÇO  VNR/VOC  * 
 (-) 

BAIXAS  ** 

 VNR/VOC *

(pós baixas) 

VNR/VOC *

CORRIGIDO

(-) 

AMORT./DEPREC.

VALOR

 LÍQUIDO

- - Adm 91.526.980,12           125.235.439,68       58.148.346,22             67.087.093,46         

- - Água 3.467.473.023,98    5.390.025.262,99  2.784.916.700,97     2.605.108.562,02  

- - Esgoto 1.802.630.838,98    2.773.872.177,04  1.223.677.347,02     1.550.194.830,03  

- - Comum 77.342.136,46           107.566.555,66       72.551.395,12             35.015.160,54         

SOMA - - 5.438.972.979,55    8.396.699.435,37  4.139.293.789,32     4.257.405.646,05  

(-) OBRIG. ESPECIAIS - - 520.722.044,88        644.330.419,27       57.540.724,81             586.789.694,46      

VALOR FINAL - - 4.918.250.934,67    7.752.369.016,10  4.081.753.064,51     3.670.615.951,59  
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A análise dos trabalhos realizados, e que foi sintetizada nesta nota técnica, 

nos condiciona a emitir recomendação à concessionária no sentido de que sejam 

superadas as limitações para a condução dos trabalhos registradas pela consultoria 

em seu laudo de avaliação; a iniciar pela necessidade de registro e controle já de 

forma primária dos valores referentes aos bens que estão em serviço nas atividades 

reguladas e que foram  adquiridos ou construídos sem ônus financeiro para a 

concessionária, e que constituem o montante das obrigações especiais da concessão. 

Outro ponto de recomendação para a concessionária diz respeito à 

necessidade de que sejam evidenciadas e nos relatórios de inventário dos bens em 

uso nos serviços regulados, todas as movimentações na base dos ativos da Cagece, 

a exemplo das adições e baixas ocorridas. 

Em conclusão, e na forma das informações sintetizadas neste documento, em 

especial ao que está elencado no item 3.3 desta nota técnica, após deduzidas as 

obrigações especiais da concessão e as baixas dos bens, o valor bruto contábil 

estimado da base de ativos da Cagece foi de R$ 4.918.250.934,67, que atualizado 

monetariamente registrou o valor de R$ 7.752.369.016,10, amortização/depreciação 

acumulada de R$ 4.081.753.064,51 e valor líquido de R$ 3.670.615.951,59. 

 

Fortaleza, 01 de outubro de 2024 

Atenciosamente, 
 
 
ANTONIO MÁRCIO ALVES VIEIRA 
Analista de Regulação 
 
De acordo: 
 
 
 
MARIO AUGUSTO PARENTE MONTEIRO 
Coordenador Econômico-Tarifário 
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ANEXO ÚNICO: 

 

 Laudo de Avaliação da Base de Ativos Regulatórios da Cagece 
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